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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 127/2019 PARA REGISTRAR PREÇO
FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR

PARA

Procedimento Licitatório n' 22.1 94/201 8
Pregão Presencial Ro 168/2018

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede na Rua Alfredo Bueno

GÜlê $=Hg=mUI B.$$
1235

1 8.1 62.569-69 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nb 1 07.734.898-35, residente e domiciliada
na #w aos Estados, n' 619. Vila D'agostinho, CEP 13.274-170, no município de Valinhos

l in inw u :ã 111 ÉüüüÊIÊ
Salva, n'. 62, Bairro Terra Baixa, CEP: 18.147-000

São Paulo, epresentada neste ato por seu Procurador Senhor Lucas Vender Ajjonas
brasileiro, solteiro, representante comercial, portador do RG no. 49.44
CPF/MF sob n' 430.878.868-40, residente e domiciliado na Avenida
Oliveira, n' 34 A, Bairro Vila Quitauna, CEP: 06.186-010.
Sáo Paulo, doravante denominada DETENTORA
OS PREÇOS do Quieto abaixo especificado
Registro de Preços n' 168/2018g : iã=.ll : á:::::l.;'::TE'= : g%:=.:g#:l;tlÍl=!"=
8.666 de 21 de Junho de 1993, e pela
Complementar n

com sede na Rua Leopoldo da
no Município de Aracaríguama, Estado de

Lucas Vander
49.442.833-8 e inscrito no

Marechal Edgard de
no Município de Osasco, Estado de

têm entre si justo e acertado REGISTRAR
decorrente da Licitação Pregão Presencial para

com fundamento na Lei Federal Ro loíb20
no que couberem, as disposições da Lei Federal n

: :!ú i x ê ulÜHgli#!üü'
CLAUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

:,l 'ã=,:ã== gES 81T':l==ã :H:L'n=;!'E=eus e câmaras de
s especificações,

QTDE l MODELO

o J18.4/30

ESPECIFICAÇÃO
MODELO

QBOM/
QBOM

FMAGGION/
VIPER

l Pneu P/moto/motone
l M/c,.Direcional. On/off Roadl Construcao Radiall Estrutura Nomlal:
lcj4, Índice de Velocidade "v"; Novo (primeira Vida), com selo do

H
. ' '' ' ' -'

Câmara de Arl 1 8.4-30 para Tutor Agrícola (primeira Vida)l

120/90-17

l

62
MAGGION/
VIPER

l .l .l . Os itens deverão ser novos, não podendo ser recauchutados ou remodelados

iilãHiw'larww iE lnf
nto com a nota fiscal quando do fornecidoficado do INMETRO, o qual deverá ser entregue

validades itens deverão possuir a código DOT e o ano de fabricação dentro do prazo de

Â
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1 .1 .5. Todos itens deverão poussuir garantia de 5 anos

1.2. Os recursos orçamentários para pagamento do
Registro de Preços correrão 'por conta
02.1 2.01.15.452.0024.2024.3.3.90.30.00 - Ficha 257

objeto
da

da contratação oriunda deste
rubrica orçamentária

WUHgH=Un$E$m'':;
a-) Pregão Presencial n' 1 68/2018,
b-) Procedimento Licitatórío n' 22.1 94/201 8.

TRAUSpLATSEGUNDA - PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E

i 3=; :1$EliF=;m
fícações, marcas e
com o respectivo

a DETENTOR4ado ta do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho.
(vinte) dias. p'evv içUI uduu devera entregar o Item solicitado no prazo máximo de 20

fornecido, cnfomle cláusula 1.1 .3.ar acompanhadas do Certificado do INMETRO de cada item

a 1 2 meses.terregno entre a data de fabricação e a entrega dos pneus não poderá ser superior

2.1.3.crie lto. s deverão ser entregues em remessa única de acordo com a Ordem de

fiscalizaçso itensta Rlao tro de dosopelo funcionário responsável do acompanhamento e

ig.lãllUlgBIB.'ElEgI::Z''.Ei!; :;ig:':.=.SÊI'=

iÜEnm IE:Hlllã )âlEmlq,Em!; .:*i=

lá Ê llU R g:=J';s= '=E=m
não ser concluída
se o recebimento
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IÜ$HUlgFU ::!;Ex:m:zã =:
2.1.4.5. A substituição dos itens com defeito ou em desacordo com o solicitado
realizada sem qualquer ónus para a Prefeitura. '' '' '' '- -- -

deverá ser

:':áâ8 =:n:!=:==!:zsâ:=' Jâ:sÊ*g.-.,';*,. '. -'''.; poderá ocorrer

ónus para o ORGÃOnsERE selo dR.total responsabilidade da DETENTORA, sem qualquer

ll:Bl:TE:HIBH=l$h;Es;=:r«- e a

CLAUS.ULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR-
41. O ORGÀO GERENCIADOR obriga:se a: '' ' -----
a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços. obedecendo a ordem de classificando e os
quanütatÊvos de contratação definidos pelos participantes da Atam ' ' ""y

Registro de Preçosiante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados.
para fins de adequação às novas condições de mercado. e de aplicação de penalidadesl

pecuHaridades do SisteessilrioRp::via reurüão com os licitantes objetivando a familíarização das

e) comunicar aos ges ores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

g) acompanhar Rfiscarzar Prumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preços;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. quanto à aceitação ou não do fornecimento

c) ente palr Sscreemia SesoH:tae Semi os lprazos estabelecidos na Ordem de Fomecimenta

$
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Registro de Preçost ns) conforme especificações e preços registrados na presente Ata de

e) entregar o(s) item(ns) solicitada(s) no respectivo endereço, conforme descrito no item 2 2.1

::W'üiâasgi' m:!':!'!:a:âwn!!E'sE::!=;u:ag:irs:
g) fornecer, sempre que solicitado. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis documentarão de
naomtação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl ' ' ' - -y-

li: l HISHgll em:; :='::m l:! :JS
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:

ãh;H:==Enâ.anc.n.=: *!::: ;E j=:HTã:# .=*#::H*Jl:=
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I áIIÇgEÜ EI I FHB -UE;HÊ=;'gL:='U: Í:
7.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Prendo o nilmero dn
Ata de Registro de Preçose o número do empenho arçamentário. D -u-- u v ua

lúi;:L:ã:á;=.=!s 5:s:'si;J=1:'ún:=.n.:s=.=!:!Ê!%:n:

eletrânlco:Nota Fiscal eletrõnica rNF-e) deverá ser encaminhada ao seguinte endereço

7.3. Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal, número da Agência e o número da
conta oancaria do Banco do Brasil S/A, na qual serão efetivados os pagamentos.' ' --- - -'

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

No18 Fiscal Eletrõnserá efetuado até o 30o (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da
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CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

casos de: glslro ae r'reços poderá ser rescindido. ou cancelada. de pleno direito nos

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

8.2.1 . A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preçosl

8.2.2. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativas ' ' ''

8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercador

Adminlstrarãoazões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela

de habilitação queailcar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das condições

8.3. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito,
impossibilítada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços

comprovar estar

HÜIHX=EB'l:LliÇX F&U i :USl#

lãin!"H: t:Ü ÍgH:h : ÜI :lg:

1 1 ulu=«=#w: : EÚ ll::am .=:*;:5:=
:lGgUIUgRBE3=':?tl;,ilühsrnecedor, a comunicação

o-se cancelado o preço

CLÁUSULA NONA-PENALIDADES:
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9.1.1. advertê
quaistenha a ncia sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade

OETENTORA concorrido diretamente; ' ' ' ' ''''
para as

9.1 .2. multa, nas seguintes situações

[i[i[$i,]ÊH]SgH ]Hg:: :s ; '=us';J5:

".-vnÊH:fj= !mlB..U;.31E:ã:a;'=:==,':.i:m'g'.S;!Jg
9:2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
UunicipiodeJaguariúna, peloprazodeaté05(cinco)anosl ' ' ' --'

B:ll:=B:ã.n HUbEln com a Administração Pública, na
, comportar-se de modo inidõneo ou

iHIÜÜ$iãlygBBR113$1$:::; ::
9.5. As multas serão, após o regular processo administrativo.
judicialmente, ou descontadas dos créditos da DETENTORA

cobradas administrativa ou

9.6. As penalidades previstas de advertência. suspensão temporária e declaração
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 9.1 .2.

de

eximind- --idades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, nãa
GERENCIADOR A ae reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao ÓRGÃO

CLÁUSULA DÉCIMA-RESCISÃO:

ãltÊ$ 1HEUBHU:=lã=':=:l
a aplicação das penalidades
e que ocorram quaisquer dos

delineadas no artigo 79 da Lei no 8.666/93 Preços poderá se dar sob qualquer das formas

lliÜllUER:lixa B$g:131 :8F : ilã.ig
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H;:FSg %'aSTB=:'==Ê \~:;:!:â.F'IH T =::=LgáH';

ggi#$:;isa==!i;ini : !ii:ilü iê:iig!'
n:;:;:E:5UE =jiÊãaeT:!i:H=Zã!:'3=*H.;: .'',;.'': ;::-"'.;;
11.6. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei no 8.666/93
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. ' ' '

que

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- VALOR GLOBAL ESTIMADO:

141. Dá se à presente Ata de Registro de Preços. o valor global estimado de R$ 6.797,22
lnnain selecemos e noventa e sete reais e vinte e dois centavos), para todos os efeitos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-VIGÊNCIA
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suala EsnaAra.de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses. contados de

H$Êl$891#g19 B$ÊR % :JI.::z:s
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

Úli X il.S=HH:Elas lzs:
onde serão
de Preços,

ál li:H ;=SE13.313El! =1:l: : :p'!i:
10 de Junho de 2019

NA

Lucas Vander Aljonas
RG n' 49.442.833-8
CPF n' 430.878.868-4Q

Testemunhas
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TERMO DECIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 168/2018
PROCEDIMENTO LICITATORIO: 22.1 94/2018
ATA BEGISTRO DEPREÇOS N'127/2019
ORGAO ERENCIADOR: Prefeitura do Município de .lanuariúna
DETENTORA: NA ATAVA EIRELI - EPP -- --u-'-'-u--'-

OBJETO: Fornecimento eventual e parcelado de pneus e câmaras de ar. Itens: 07

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrânico -- ou telefones de
cantata deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

1 . Estamos CIENTES de que:

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

publicaçãocompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais
exercer o direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber -u"-- "u-''

Jaguariúna,lO dejunho de 2019

9E$!QB..DQÓRGÃO/ENTIDADE :
Nome: Lucas Gabriel Lopes
Cargo: Secretário de Obras e Serviços
CPF: 322.360.078-76 - RG: 49.008.639-1
Data de Nascimento: 14/03/1 993

Endereço r:sidenci Cia. Carrar.b 409, Jardim Europa, Jaguariúna
E-mail pessoal:
Telefone(s):(19) 3867-0826
Assinatura

SP
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Responsá

IADOR:
Nome: Rita de Cassia Maga hães Dias
Cargo: Respondendo interinamente pela Secretaria de Gabinete
CPF: 107.734.898-35 - RG: 18.162.569-69- SSP/SP ' '' '''
Data de Nascimento: 15/07/1 968

Vila D'agostinho, Valinhos, SP

PelaDETENTORA:
Nome: Lucas Vander Aljonas
Cargo: Representante Comercial
CPF: 430.878.868-40.... . . RG: 49.442.833-8
Data de Nascimento: =Zz{/ Oa/Jq q q
Endereço residencial completo: Avenida Marechal Edgard de Oliveira, n' 34 A
Quitauna, CEP: 06.186-010, no Município de Osasco, Estado de São Paulo.
E-mail institucional: al.com.br
E-mail pessoal: !içilêçêQ©!QêBtiy3çomercial.com.br
Telefone(s):(11)4181-7472
Assinatura: '----4À:ü .l À. À ,

Bairro vila


